


Tributação
no Mercado Financeiro 



Declarar Pagar

Anual
(Declaração Anual de IR) 

Mensal
(Darf) 

Fato Gerador: Lucrar 

OBRIGAÇÕES DO TRADER / INVESTIDOR

Fato Gerador: Operar



PAGAMENTO MENSAL

1. Apuração mensal:
1. Lucro = Ganhos – Prejuízos – Despesas operacionais (Taxas e emolumentos)
2. Podem ser abatidos prejuízos dentro do mês e dos meses ANTERIORES caso DECLARADOS;
3. É necessário separar a MODALIDADE: Se é Daytrade ou se é SwingTrade;

1. O Mercado não interfere: Pode ser considerado lucros ou prejuízos independente do mercado (Futuros, à vista, 
opções, a termo).

2. IMPOSTOS: DAYTRADE: 20% ; SWINGTRADE: 15%
1. A receita já retém na fonte 1% do lucro obtido no DAYTRADE;
2. A receita já retém na fonte 0,005% da VENDA no SWINGTRADE;



PAGAMENTO MENSAL

Exemplo de valores na nota de corretagem:



PAGAMENTO MENSAL

ISENÇÃO:
SWINGTRADE: se VENDER até R$20.000,00 em AÇÕES dentro do mês, não haverá incidência de imposto sobre o lucro 
obtido com essas operações (Pessoa jurídica não tem essa isenção).

Lá vem as perguntas:
1. Se eu tiver R$20.000 de lucro então não preciso pagar? 
2. Tem isenção no DAYTRADE em índice ou dólar?
3. Daytrade em ações tem isenção?

Bônus:
1. Operações no exterior tem isenção em até 35.000,00 negociados;
2. Imposto sobre operações financeiras internacionais: 15%



PAGAMENTO MENSAL

1. EXEMPLO SWINGTRADE:
1. O investidor Liquidou 100.000 em ações no mês e obteve um lucro de 10.000,00;
2. Suas despesas operacionais foram (Corretagem, emolumentos, ISS): 50,00
3. I.R.R.F: 5,00
4. Logo,

Imposto devido = ((10.000,00 – 50,00) x 15%) – 5,00 = 1487,50

2. EXEMPLO DAYTRADE:
1. Imposto devido = (soma de todas as notas de corretagens do mês + I.R.R.F.) x 20%) – I.R.R.F



PAGAMENTO MENSAL

1. Regras:
1. Pagar até o último dia útil do mês subsequente;
2. Multa de 0,33% ao dia com limite de 20%;

2. PLATAFORMAS PARA EMISSÃO:
1. Sencon
2. MyProfit
3. Nelógica
4. Sicalcweb;



SICALCWEB - https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/principal



SICALCWEB



TEM QUE DECLARAR TUDO!



DECLARAÇÃO ANUAL

Observação: Caso opere por mais de uma 
corretora, precisa somar os valores de todos 
os informes gerados pelas suas corretoras. 
A movimentação que a Receita Federal quer 
saber é o que você movimentou no seu CPF.

INFORME DE RENDIMENTO



DECLARAÇÃO ANUAL



DECLARAÇÃO ANUAL

1. Declarar operações de DayTrade:



DECLARAÇÃO ANUAL

1. Declarar operações de DayTrade:



DECLARAÇÃO ANUAL

1. Declarar operações de DayTrade:



DECLARAÇÃO ANUAL

1. Declarar as ações em carteira no dia 31 de dezembro:

1. O primeiro passo para você declarar as ações no Imposto de Renda é procurar a ficha “Bens e Direitos”. Ao 

encontrar essa seção você deve clicar em “Novo” para que você consiga acrescentar informações novas.

2. Marque o grupo: para essa declaração, clique no Grupo 03 - Participações societárias.

3. Selecione o código: nesta etapa, marque o Código 01 - Ações (inclusive as listadas em Bolsa).

4. Informe o CNPJ: digite o número do CNPJ da empresa que consta no informe de rendimentos.

5. Discrimine a ação: no preenchimento da discriminação, descreva a sua posição com a quantidade, código 

de negociação, custo médio de aquisição e outros detalhes. Por exemplo: 

1. 100 ações da ON da Vale – Código de negociação na B3: VALE3 – custodiadas da corretora (nome e 

CNPJ da corretora) a um custo médio de (R$ XX,XX).

2. Declare a situação: insira a "Situação em 31/12/20XX" (ano retrasado) e "Situação em 31/12/20XX" 

(ano passado), conforme consta no informe de rendimentos.



DECLARAÇÃO ANUAL
1. Declarar operações não tributáveis

Caso o valor de venda de ações em um mês não supere R$20.000,00, os lucros recebem a isenção de Imposto de Renda.



Material complementar:

1. https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/articles/360052124371-Como-calcular-o-IR-dos-lucros-das-suas-

opera%C3%A7%C3%B5es-e-pagar-DARFs-

2. https://www.youtube.com/watch?v=eOKzhffO79I&t=25s

3. https://www.youtube.com/watch?v=vu7bUH-OWN4&t=2s

4. https://www.sencon.com.br/new/

5. https://contadordotrader.com.br/

6. https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-darf-para-pagamento-de-tributos-federais

7. https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirpf




